
Câinara Municipal de Congonhas 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO W 029/2010 

DENOMINA VIA PÚBLICA. 

A M esa da Câmara Municipal de Congonhas, no uso de suas atri buições 
legai s, DECRETA: 

Art. 1° Fica denominada Rua ·'L uciano Pereira Pinto" , a rua 4, Bairro Rosa 

Eulália, em Congonhas. 

Art. r Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Congonhas, 27 de março de 20 I O. 

Adei r ~s Silva 

Ve reador 

c.~.-~-:_;·. : ·: 
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Câinara Municipal de Congonhas 
JUSTIFICATIVA 

Luciano Pereira Pinto nasceu em Congonhas no dia 13/ 12/ 1967. Filho de Luiz Pinto da 
Rocha e Onninda Pereira V alle ( in memorian). 

Aos 7 anos de idade foi acometido de uma doença (diabete) que, junto com outros 
problemas de saúde, ocas ionaram gradati vamente a perda da v isão, ocorrida 
defini t ivamente em meados de 1.998. 

Com inteligênc ia e capac idade técnica invej áve is o referido cidadão, com formação 
técnica em contabilidade, exercia a função de serv idor púb l ico com grande destreza. 

Como serv idor de um departamento da Admini stração Pt:1blica Municipal, contribuiu 
para a formação de um setor de atendimento para as pessoas com defic iências. 

Com muita dispos ição lutava ardentemente pela vida, repetindo a frase: "Não sou cego, 
apenas enxergo com os olhos do coração" . 

Depois de várias tentati vas na recuperação da saúde, fez um transplante de órgãos, que 
retardou os reflexos da doença por 7 anos, fa lece u em 13/09/ 1997, aos 3 I anos de idade. 

Por toda alegria, dedicação e respeito aos seres à sua vo lta e pelo grandioso exemplo de 
luta e superação j ustifi ca-se esta propos itura. 

Ade;,& suva 

Vereador 
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Congonhas, I O de maio de 20 I O. 

À 
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. 

Ref.: Projeto de Decreto Legislativo 029/2010- Denomina via pública. 

PARECER: 

Trata-se de projeto de decreto legislativo visando nominar via pública. 

A Lei Orgânica em seu art. 70, inciso XXIX, dá competência privativa à Câmara Municipal para 
nominar e alterar os nomes de próprios municipais, vias e logradouros públicos. 

Quanto à iniciativa do projeto, não há nenhuma ilegalidade, bem como não existe vício de 
competência. 

Este é o meu parecer, smj. 

~~' 
ADRIANO MELILLO 

Procurador do Legislativo 

D Comissão de Legislação Justiça e Redação Final 
D Comissão de Saúde e Assistência Social 
D Comissão de Obras e Serviços Públicos 
D Comissão de Educação, Cultura e Patrimônio Histórico 
O Comissão de Direitos Humanos e Proteção ao Consumidor 
D Comissão de Proteção ao Meio Ambiente 
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Câ01ara Municipal de Congonhas 

Congonhas, 1 O de maio de 201 O. 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. 
Comissão de Obras e Serviços Públicos. 

Ref.: Projeto de Decreto Legislativo n° 29/2010- Denomina Via Pública- Rua f'\;;:-~..._-, 
Luciano Pereira Pinto- Rosa Eulália. #~ ooi '0 

/ic ~l. . . - o,., ~ 
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~ RELATÓRIO 

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo que dá denominação de 
via pública . 

Aos sete anos de idade, Luciano foi acometido de doença grave e 
gradativamente foi perdendo a visão. Com inteligência e perseverança , exercia a 
função de servidor público , contribuindo para a formação do setor de atendimento 
para as pessoas portadoras de deficiência . 

Por toda alegria , dedicação, respeito a todos e pelo exemplo de luta 
e superação, justificamos esta propositura . 

Foram observados todos os mandamentos prescritos na legislação 
pertinente. 

O projeto é legal e constitucional. Somos favoráveis à aprovação do 
projeto. 

Este é o nosso relatório . 

CMC/mgrm 
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Câmara Municipal de Congonhas 

Câ mara Municipal de Congonha , 24 de mai o de 20 I O. 

RE DAÇÃO FINAL 

MESA DIRETORA 

Ref.: Projeto de Decreto Legislativo 11 ° 029/2010 - Denomina via pública - Rua Luciano Pereira 
Pinto- Rosa E ulá li a. 

RELATÓRIO 

O Projeto de Decreto Legis lat ivo n° 029/20 I O de au tori a do Vereador Ade ír 
Santos Silva, após ter s ido aprovado conclus ivam ente pe lo Plenári o, retorna à Mesa Diretora para 
e laboração da redação fin al. 

Após aná li e do proj eto ve rifica mos que seu texto está de aco rdo com a 
técnica legis lativa, conforme dete rmina o Regimento Interno desta Casa. 

Este é o nosso re lató rio. 

~· 
Ed ilon Ferreira Leite 

1 o Sec retá .-i o 

CMC/mgrm 
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